
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023
Versa o presente processo sobre “Contratação do Profissional Especializado para Elaboração de Anteprojeto e Projeto Executivo para Revitalização da Praça Municipal” para a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Raquel Scherer Arquitetura
	Prosa Arquitetura
	Kavo Engenharia

	01
	Contratação do Profissional Especializado para Elaboração de Anteprojeto e Projeto Executivo para Revitalização da Praça Municipal
	R$ 23.000,00
	R$ 33.675,00
	R$ 35.250,00

	TOTAL
	R$ 23.000,00
	R$ 33.675,00
	R$ 35.250,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela Engenheira/Arquiteta RAQUEL SCHERER ARQUITETURA, CPF nº 022.103.940-66 na Rua Tiradentes, 757, Centro, Santo Ângelo/RS.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
Constitui os serviços desta contratação, a elaboração de projeto e anteprojeto executivo para revitalização da Praça Municipal Ferdinando Albino Wendt na integralidade de seus 10.000,00m². Tal projeto deverá contemplar: arquitetônico completo e paisagístico, com a ampliação e remodelação do palco, instalações de mastros, realocação e criação de símbolos e monumentos, drenagem, calçadas e acessibilidade, parquinho infantil e criação de novos espaços de laser.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 21 de setembro de 2023.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

